CONSELHO NACIONAL DO MINISTERIO PUBLICO

PORTARIA CNMP-CN n° 87, 16 de abril de 2026.

Institui e requlamenta o Forum Nacional de Atuacado em Insolvéncia do Ministério Publico
(FONAIN-MP) e da outras providéncias.

O CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTERIO PUBLICO, nos
termos do art. 130-A, § 32, da Constituicao Federal e do art. 18 do Regimento Interno
do Conselho Nacional do Ministério Publico,

CONSIDERANDO a competéncia do CNMP para zelar pela
autonomia funcional e administrativa do Ministério Publico, podendo expedir atos
regulamentares, no ambito de sua competéncia, ou recomendar providéncias,
conforme o art. 130-A, § 29, |, da Constituicao Federal;

CONSIDERANDO a Recomendagao CNMP n° 102, de 8 de agosto
de 2023, que dispbe sobre a necessidade de aprimoramento da atuacdo do
Ministério Publico nos processos de insolvéncia empresarial e d& outras
providéncias;

CONSIDERANDO a importéancia da criagdo de um espago
permanente para o debate, o estudo, a analise, a harmonizagéo e a articulagdo na
implementagdo de uma atuacdo ministerial resolutiva e eficiente em matéria de
insolvéncia;

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar o intercambio de
informacdes e a cooperacdo técnica entre os diversos ramos e unidades do
Ministério Publico, bem como com o Poder Judiciario e outras instituicdes e entidades
da sociedade civil envolvidas com o tema, RESOLVE:

Art. 12 Fica instituido o Férum Nacional de Atuagdo em Insolvéncia
do Ministério Publico (FONAIN-MP), 6rgdo colegiado de carater permanente e
deliberativo ndo vinculante, com o objetivo de aprimorar a atuagdo do Ministério
Publico brasileiro nos processos de insolvéncia empresarial e civil.

Art. 22 S30 objetivos do FONAIN-MP:

| - Promover o debate, o estudo e a troca de experiéncias entre os
membros do Ministério Publico com atuacao na area de insolvéncia;

Il - Contribuir para a harmonizacao da atuacao do Ministério Publico
em ambito nacional, respeitada a independéncia funcional;

[l - Fomentar a articulacdo e a cooperacao técnica com o Poder
Judiciario, a Advocacia, a Administragdo Publica e outras instituicbes e entidades da
sociedade civil.



Art. 32 A estrutura de governanca e os procedimentos operacionais
do FONAIN-MP serdo definidos em Regimento Interno proprio, a ser aprovado por
seu Conselho Deliberativo.

§ 1% A Presidéncia do FONAIN-MP sera exercida pelo Corregedor
Nacional do Ministério Publico.

§ 2° A 12 Vice-Presidéncia do FONAIN-MP sera exercida por um
Conselheiro do Conselho Nacional do Ministério Publico.

§ 3% A 22 Vice-Presidéncia do FONAIN-MP sera exercida por um
membro do Ministério Publico com notdria especializacao na area de insolvéncia.

§ 4° A Secretaria-Geral do FONAIN-MP sera exercida por um(a)
magistrado(a) com notdria especializacao na area de insolvéncia.

Art. 4°0 Conselho Deliberativo do FONAIN-MP se reunird,
ordinariamente, a cada 2 (dois) meses, e, extraordinariamente, por convocag¢ao do
Presidente ou de 1/3 (um tergo) de seus membros.

Art. 520 suporte técnico e administrativo necessario ao
funcionamento do FONAIN-MP sera prestado pelas Comissées Permanentes do
CNMP, conforme a pertinéncia tematica, e pela Secretaria-Geral do Conselho.

Art. 62 A participagdo no FONAIN-MP ¢é considerada de relevante
interesse publico e ndo ensejara qualquer tipo de remuneracéao, custeio de despesas
ou afastamento das fun¢des ordinarias, salvo por autorizagdo expressa do respectivo
orgao de origem.

Art. 72 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagao.

Brasilia, 28 de maio de 2026.

FERNANDO DA SILVA COMIN
Corregedor Nacional do Ministério Publico

Documento assinado eletronicamente por Fernando da Silva Comin,
Corregedor Nacional do Ministério Publico, em 28/05/2026, as 15:32,
conforme § 3% do art. 4° do Decreto n® 10.543, de 13 DE NOVEMBRO DE 2020,
e Portaria CNMP-PRESI N? 77, DE 8 DE AGOSTO DE 2017.
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? h! A autenticidade do documento pode ser conferida no site
.-'F-‘-. https://sei.cnmp.mp.br/sei/controlador_externo.php?
=21 acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o c6digo

" verificador 1321247 e o c6digo CRC 682FD9E1.
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